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Introdução

A extração mineral é uma atividade essencial para a economia brasileira, especialmente em Minas Gerais. No 

entanto, a exploração descontrolada tem causado impactos ambientais e culturais severos. A Resolução CONAMA 

nº 001/1986 estabelece diretrizes para a avaliação de impactos ambientais, exigindo que atividades degradadoras 

sejam precedidas de estudos, como o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental 

(RIMA). 

No caso da Serra do Curral, a extração clandestina de minério de ferro por mineradoras autuadas desrespeitou 

essas exigências, promovendo degradação ambiental sem a devida análise dos danos. Esse marco paisagístico e 

ambiental de Minas Gerais sofre com a falta de fiscalização efetiva, permitindo a continuidade das infrações.

Objetivo

Este estudo visa analisar os efeitos dessa atividade na biodiversidade local, na qualidade dos recursos hídricos e 

na preservação do patrimônio histórico, além de examinar a legislação ambiental pertinente ao caso.

Material e Métodos

O estudo adotou uma abordagem qualitativa e exploratória, considerando aspectos jurídicos e ambientais para 

fundamentar a discussão. 

Para a elaboração deste estudo, foram utilizados dados de relatórios ambientais, estudos acadêmicos sobre 

mineração e seus impactos, notícias veiculadas na imprensa, além de legislação pertinente, como a Lei n.º 

9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e a Resolução CONAMA n.º 001/1986.

Resultados e Discussão

A mineração na Serra do Curral tem causado sérios danos ambientais, como assoreamento de rios e 

contaminação do solo. Em Minas Gerais, seis mineradoras foram autuadas por exploração ilegal de minério de 

ferro nessa área tombada e de grande importância ambiental e cultural. As investigações apontaram que, entre 



2020 e 2024, essas empresas disfarçavam suas atividades ilegais como terraplanagem para ocultar a extração 

mineral, resultando na degradação do solo, contaminação de recursos hídricos e impactos negativos à 

biodiversidade. Houve descarte irregular de rejeitos, afetando áreas de preservação e sítios históricos em Sabará. 

Ambientalistas e moradores alertam para a ameaça às nascentes que alimentam a bacia do Rio das Velhas e ao 

muro de pedra centenário, patrimônio cultural do período escravista. A fiscalização falha permitiu a continuidade 

das infrações, exigindo maior rigor na aplicação da legislação ambiental.

Conclusão

A exploração mineral na Serra do Curral evidencia a fragilidade da fiscalização ambiental e a necessidade de 

políticas públicas mais eficazes na preservação. A atuação política tem sido marcada por embates entre interesses 

econômicos e ambientais, a falta de fiscalização adequada e de sanções severas permite a continuidade das 

infrações. A aplicação rigorosa da legislação é essencial para garantir um desenvolvimento sustentável e proteger 

o patrimônio natural e cultural.
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